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Diário Oficial do

LAPÃO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

LAPÃO • BAHIA ACESSE: WWW.LAPAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

LAPÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 

PORTARIA 14 DE 10 DE JULHO DE 2024 

  

Processo nº 14/2024 Nome/Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO – BAHIA. 

CPF/CNPJ:  

13.891.528/0001-40 

Endereço: AV. Justiniano de Castro Dourado S/N, Bairro Centro – 

Lapão – BA. 

Data: 10/07/2024 Validade: 10/07/2026 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÂO E AGROPECUÀRIA 

DO MUNICÍPIO DE LAPÃO, REFERENTE A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - Creche Tipo 1 - BIM - opção 

220V, NO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, a ser executada pela Prefeitura Municipal de 

Lapão – BA, com sede na Rua Justiniano de Castro Dourado S/N, Bairro Centro – Lapão 

Bahia, CEP 44.905-000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.891.528/0001-40, está 

dispensada de licenciamento ambiental por inexigibilidade, dada à especificidade da 

atividade de acordo com o Anexo I da Resolução CEPRAN nº 4420/2015, inciso VI, Art. 

4º, do Decreto Estadual nº 14.389/2013 e do Decreto Municipal nº282/2017. 

Esta dispensa tem como base às informações declaradas pelo representante legal, 

constante do Requerimento nº 14/2019. 

Entretanto a Prefeitura Municipal de Lapão – BA deve adotar alguns cuidados e 

procedimentos, tais como: 

I.Disponibilizar para os funcionários envolvidos nas atividades (obras), os EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual), destinados à proteção dos riscos suscetíveis de 

ameaça a segurança e saúde do funcionário, além de adotar outras medidas que se 

façam necessárias para a proteção do trabalhador; 

II.Destinar adequadamente os resíduos sólidos, de acordo com a lei nº 12.305/2010, 

ficando proibida a disposição aleatória; 
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 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

III.Reutilizar os resíduos da construção civil de forma consciente e ambientalmente correto. 

 

A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexigibilidade 

pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

 

Lapão, Bahia, 10 de julho de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 
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III.Reutilizar os resíduos da construção civil de forma consciente e ambientalmente correto. 

 

A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexigibilidade 

pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

 

Lapão, Bahia, 10 de julho de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 
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 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 

PORTARIA 15 DE 10 DE JULHO DE 2024 

  

Processo nº 15/2024 Nome/Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO – BAHIA. 

CPF/CNPJ:  

13.891.528/0001-40 

Endereço: AV. Justiniano de Castro Dourado S/N, Bairro Centro – 

Lapão – BA. 

Data: 10/07/2024 Validade: 10/07/2026 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÂO E AGROPECUÀRIA 

DO MUNICÍPIO DE LAPÃO, REFERENTE AO CONVÊNIO FUNASA - PLATAFORMA + 

BRASIL Nº 930183/2022, IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA O 

CONTROLE DA DOENÇA CHAGAS NO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, a ser executada 

pela Prefeitura Municipal de Lapão – BA, com sede na Rua Justiniano de Castro Dourado 

S/N, Bairro Centro – Lapão Bahia, CEP 44.905-000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.891.528/0001-40, está dispensada de licenciamento ambiental por inexigibilidade, 

dada à especificidade da atividade de acordo com o Anexo I da Resolução CEPRAN nº 

4420/2015, inciso VI, Art. 4º, do Decreto Estadual nº 14.389/2013 e do Decreto Municipal 

nº282/2017. 

Esta dispensa tem como base às informações declaradas pelo representante legal, 

constante do Requerimento nº 14/2019. 

Entretanto a Prefeitura Municipal de Lapão – BA deve adotar alguns cuidados e 

procedimentos, tais como: 

I.Disponibilizar para os funcionários envolvidos nas atividades (obras), os EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual), destinados à proteção dos riscos suscetíveis de 

ameaça a segurança e saúde do funcionário, além de adotar outras medidas que se 

façam necessárias para a proteção do trabalhador; 
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 ESTADO DA BAHIA 

 P R E F E I T U R  A  M U N I C I P A L  D E  L A P Ã O 
                         SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA 
 
 
 

II.Destinar adequadamente os resíduos sólidos, de acordo com a lei nº 12.305/2010, 

ficando proibida a disposição aleatória; 

III.Reutilizar os resíduos da construção civil de forma consciente e ambientalmente correto. 

 

A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexigibilidade 

pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

 

Lapão, Bahia, 10 de julho de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 
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II.Destinar adequadamente os resíduos sólidos, de acordo com a lei nº 12.305/2010, 

ficando proibida a disposição aleatória; 

III.Reutilizar os resíduos da construção civil de forma consciente e ambientalmente correto. 

 

A inexigência de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes, nem de obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, ressalvando que a referida inexigibilidade 

pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

 

Lapão, Bahia, 10 de julho de 2024. 

 

 

______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

 www.lapao.ba.gov.br 

 
 

 
PORTARIA Nº 081, DE 10 DE JULHO DE 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO DE DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme abaixo servidor, para atuar como fiscal de 

Contrato: 
 

 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO/ 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇO Nº 

MODALIDADE OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA - 

CNPJ: 
13.891.528/0001-

40 

GRAUS LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
EIRELI - CNPJ Nº. 
34.731.268/0001-15 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 225/2023- 
 

CONTRATO Nº: 
149/2024 

 

PREGÃO 
ELETRONICO 

PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N° 

023/2023 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS 
PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO 
DE LAPÃO. 

ERITON 
OLIVEIRA 
BARBOSA 

 
 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da ata de 
registro de preço, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a 
autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

 www.lapao.ba.gov.br 

 
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2024. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

 www.lapao.ba.gov.br 

 
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de julho de 2024. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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 PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
  
 

 
RESULTADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 011/2023. 

 
CREDENCIAMENTO nº 011/2023. Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços de controle 
e assistência na área de saúde, visando o atendimento da população nas Unidades da Rede Pública de Saúde do 
município de Lapão-BA. Após análise das documentações apresentadas por AAP SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME-  
CNPJ Nº 50.027.533/0001-35. A Comissão os declara HABILITADO (A), portanto, CREDENCIADO (A), 
encontrando-se apta a prestar os serviços aos quais se candidatou. A ata e demais especificações encontra-se 
disponibilizada para consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lapão. Rangel Teixeira Paiva – 
Presidente da Comissão de Credenciamento. 
 
 
 

 PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
  
 

 
RESULTADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 011/2023. 

 
CREDENCIAMENTO nº 011/2023. Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços de controle 
e assistência na área de saúde, visando o atendimento da população nas Unidades da Rede Pública de Saúde do 
município de Lapão-BA. Após análise das documentações apresentadas por AAP SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME-  
CNPJ Nº 50.027.533/0001-35. A Comissão os declara HABILITADO (A), portanto, CREDENCIADO (A), 
encontrando-se apta a prestar os serviços aos quais se candidatou. A ata e demais especificações encontra-se 
disponibilizada para consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Lapão. Rangel Teixeira Paiva – 
Presidente da Comissão de Credenciamento. 
 
 
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809  
Site: www.lapao.ba.gov.br                            
                                                                                   

Publicação para efeito de correção 
RESULTADO DA ANALISE DAS AMOSTRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2024  

 
O Pregoeiro do Município de Lapão comunica aos licitantes participantes do Pregão Eletrônico SRP nº 
015/2024. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LAPÃO. O resultado da análise das 
amostras das 2ª colocadas do referido pregão. Conforme parecer emitido pela comissão responsável, segue 
abaixo.  
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809  
Site: www.lapao.ba.gov.br                            
                                                                                   

RESULTADO DA ANALISE DAS AMOSTRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2024  

 
O Pregoeiro do Município de Lapão comunica aos licitantes participantes do Pregão Eletrônico SRP nº 
015/2024. Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LAPÃO. O resultado da análise da 
amostra da 3ª colocada do referido pregão. Conforme parecer emitido pela comissão responsável, segue 
abaixo.  
 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2024. 

 
 

 

CONTRATO Nº 149/2024 - ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2023- PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 023/2023. Objeto: Contratação de empresa para locação de 

equipamentos e máquinas pesadas para atender a demanda do Município de Lapão. Referente ao item: 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 30, 31. Contratada: GRAUS 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ Nº. 34.731.268/0001-15, VALOR: R$ 
1.714.813,01 (Um milhão, setecentos e quatorze mil e oitocentos e treze reais e um 

centavo).Assinatura do Contrato: 10/07/2024. Vigência: 10/07/2024 a 31/12/2024. Lapão - BA. Marcio 

Antônio Messias da Silva- Prefeito.  
 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

________________________________________________________________________________________________ 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2024. 

 
 

 

CONTRATO Nº 149/2024 - ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2023- PREGÃO 
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 023/2023. Objeto: Contratação de empresa para locação de 

equipamentos e máquinas pesadas para atender a demanda do Município de Lapão. Referente ao item: 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 30, 31. Contratada: GRAUS 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ Nº. 34.731.268/0001-15, VALOR: R$ 
1.714.813,01 (Um milhão, setecentos e quatorze mil e oitocentos e treze reais e um 

centavo).Assinatura do Contrato: 10/07/2024. Vigência: 10/07/2024 a 31/12/2024. Lapão - BA. Marcio 

Antônio Messias da Silva- Prefeito.  
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 

Fone: (74) 3657-1010 CNPJ 13.891.528/0001-40 

  www.lapao.ba.gov.br 

1 

EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 03/2023 
PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE AGENTE DE SERVIÇOS, GUARDA,  

MOTORISTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR, 
AUXILIAR DE PROFESSOR PARA CRECHE E AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA   
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
A Comissão do Processo Seletivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, designada 
pelo Decreto N° 203 de 10 de novembro de 2023, conforme exigência do EDITAL DA SELEÇÃO 
PÚBLICA Nº 03/2023, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONVOCA O(S) CANDIDATO(S) APROVADO(S)/CLASSIFICADO(S) MENCIONADO(S), DO(S) 
CÓDIGO(S) ABAIXO INDICADO(S), para a assinatura do instrumento contratual no dia 11/07/2024 
(QUINTA-FEIRA) e 12/07/2024 (SEXTA-FEIRA) das 8h às 12h:00min, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e CULTURA, situada na Avenida Justiniano de Castro Dourado, bloco “A”, s/n, Centro 
Administrativo, Lapão-BA, MUNIDO(S) dos seguintes documentos: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
VAGAS DESTINADAS AO PRIMEIRO EMPREGO  

CÓDIGO 63: AUXILIAR DE PROFESSOR PARA ALUNO COM DEFICIENCIA – LAGEDO DO 

PAU D’ARCO 

Nº NOME 
DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL 
TOTAL SITUAÇÃO 

2. 
ROBERTA SOUZA 
DO NASCIMENTO 

03/01/2003 - - 5,52 
CLASSIFICA
DO (A) CR* 

  

Lapão/Bahia, 10 de Julho de 2024. 
 

ANA PATRÍCIA SATURNINO DA SILVA  
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO N° 203 10 DE NOVEMBRO DE 2023

a. Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor; 

b. Registro no PIS/PASEP/NIT; 

c. Comprovante de escolaridade; 

d. Cópia do CPF e RG dos dependentes, se houver; 

e. Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino até 
os 45 (quarenta e cinco) anos de idade; 

f. Número de Conta Corrente do Banco do Brasil ou Bradesco;  

g. Cópia de comprovante de residência; 

h. 1 foto ¾; 

i. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitido pelo Ministério da 
Justiça e Segurança Pública disponível no endereço eletrônico: 
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao. 
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